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cNPJ: 07.637.795/0001-92, à devolução aos cofres públicos estaduais do 
valor de r$-3.000,00 (três mil reais) devidamente corrigido a partir de 
16/10/2008, e acrescido dos juros de mora até a data do seu efetivo re-
colhimento;
os valores supracitados deverão ser recolhidos no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados da publicação desta decisão no Diário Oficial do Estado.
Este acÓrdÃo constitui título executivo, passível de cobrança judicial da 
dívida líquida e certa decorrente do débito imputado e da cominação de 
multas, em caso de não recolhimento no prazo legal, conforme estabelece 
o art. 71, § 3°, da constituição federal.
acÓrdÃo N.º 62.278
(Processo tc/538395/2009)
assunto:  Prestação de contas referente ao convênio SEdUc n.º 226/2009.
responsável/interessado:  cláudia do Socorro Silva ribeiro – o conselho 
Escolar da Escola avertano rocha.
Proposta de decisão: conselheiro Substituto JUliVal SilVa rocHa
formalizador da decisão: conselheiro fErNaNdo dE caSTro riBEiro (§ 
3º do art. 191 do regimento)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 56, inciso i, e art. 60 da lei complementar n.º 81, de 26 de abril 
de 2012, julgar regulares as contas de responsabilidade da Sra. cláudia do 
Socorro Silva ribeiro, coordenadora à época do conselho Escolar da Escola 
avertano rocha, no valor de r$ 68.660,00 (sessenta e oito mil e seiscentos 
e sessenta reais) e dar-lhe plena quitação.
acÓrdÃo Nº. 62.279
(Processo tc/529143/2010)
assunto:  Tomada de contas relativa ao convênio SEdUc nº 171/2008
responsável/interessado: BENJaMiN TaSca e PrEfEiTUra MUNiciPal dE 
iTUPiraNGa
advogado: aNTÔNio MarrUaZ da SilVa - oaB/Pa nº 8016
Proposta de decisão: conselheira Substituta MilENE diaS da cUNHa
formalizador da decisão: conselheiro odiloN iNácio TEiXEira (art.191, 
§ 3°, do regimento interno).
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unanime-
mente, nos termos da Proposta de decisão da relatora, com fundamento no art. 
56, inciso iii, alínea “b”, da lei complementar nº. 81, de 26 de abril de 2012:
1 - Julgar irregulares as contas e condenar o Sr. BENJaMiN TaSca, Ex-Prefeito 
do Município de itupiranga, cPf: 209.250.260-34, à devolução aos cofres pú-
blicos estaduais do valor de r$11.445,42 (onze mil, quatrocentos e quarenta 
e cinco reais e quarenta e dois centavos), devidamente atualizado a partir 
de 30/12/2008 e acrescido de juros até a data de seu efetivo recolhimento;
2 – recomendar à SEdUc que observe com mais rigor aos deveres inerentes 
á função de Concedente, exercendo o acompanhamento, controle e fisca-
lização do emprego dos recursos públicos, consoante resolução TcE/Pa nº 
18.589/2014, a resolução nº 13.989/95 e o decreto Estadual nº 870/201;
3 – Encaminhar cópia dos autos ao Ministério Público do Estado para ado-
ção das medidas que julgar necessárias.
o valor supracitado deverá ser recolhido no prazo de (30) trinta dias con-
tados da publicação desta decisão no Diário Oficial do Estado.
Este acÓrdÃo constitui título executivo, passível de cobrança judicial 
da dívida líquida e certa decorrente do débito imputado, em caso de não 
recolhimento no prazo legal, conforme estabelece o art. 71, § 3°, da 
constituição federal.
acÓrdÃo N.º 62.280
(Processo tc/531574/2019, tc/531621/2019,
Tc/537956/2019, Tc/547100/2019 e Tc/506621/2020)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: BaNco do ESTado do Pará
relator: conselheiro ciPriaNo SaBiNo dE oliVEira JUNior
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos do  voto do relator, com fundamento no art. 34, inci-
so i e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro dos atos de admissão de Pessoal em favor 
de aMaNda lEÃo rocHa PiMENTEl, VicTor MaTHEUS BriTo MacHado, 
EdUardo SilVa da SilVa, THaiNá rEGiNa VENÂNcio PaNToJa, rafaEl 
araÚJo SaNToS, alBiNo cESar daNTaS oHaSHi, EriVElTo dE JESUS 
PErEira MoUrÃo, rEGiaNE liMa dE SoUSa, daVi JoÃo dE SoUZa SaN-
ToS, aNdErSoN PiNHEiro SalES, arlENE JUliE oliVEira dE SoUZa, 
EMaNoEllE NaZarÉ ViNHaS, WaNdGlEiSoN doS SaNToS, Maria do 
carMo BaraTa da SilVa, JUSSaN da SilVa aracaTY, JoSÉ rafaEl dE 
PiNHo Gaia, fláVia laYaNE GoMES da coSTa, EliSa SilVa dE oli-
VEira, JacQUEliNE SoarES da coSTa, clEBSoN dE oliVEira araÚJo, 
THiaGo SiMÃo roliM dE MENdoNÇa, SaMia PiNHEiro fariaS, aliNE 
KariNi SilVa dE liMa, roNald BrUNo PaNToJa loBaTo, HElToN dE 
SoUZa SENa, MarTa adriElE rESENdE rodriGUES, roNaldo JaNN 
do liVraMENTo JUNior, JHoNaTaN alVES NEiVa, ViTor MarcElliNo 
TaVarES da SilVa, iSaBElE BaTiSTa dE lEMoS, fErNaNda NEiVa fro-
Ta liMa, ailSoN do Socorro BoTElHo doS SaNToS, WHoSToN ro-
driGo doS SaNToS ParENTE, ViNÍciUS PaNToJa rodriGUES, JEffETE 
frEiTaS GoMES e MaiKo JUlliEN rocHa doS SaNToS, aprovados em 
concurso público realizado pelo BaNco do ESTado do Pará.
acÓrdÃo N.º 62.281
(Processos tc/500771/2020 e tc/500953/2020)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo
relatora: conselheiro ciPriaNo SaBiNo dE oliVEira JUNior
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 
26 de abril de 2012, deferir, em caráter excepcional, os registros dos atos 
de admissão de servidores temporários firmados entre a SECRETARIA DE 
ESTado dE EdUcaÇÃo – aMriKUPaTi KWYJarKraTi GorETH riKParTi e 
lUciNEidE da SilVa crUZ.

acÓrdÃo N.º 62.282
(Processos tc/503780/2020 e tc/503871/2020)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará
relator: conselheiro lUiS da cUNHa TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 081, de 
26 de abril de 2012:
i - deferir os registros dos atos de admissão de Servidores Temporários 
firmados entre a FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO PARÁ – 
PaTrÍcia alMEida BarroS, PaTrÍcia cUNHa SilVa, PaTrÍcia roSiaNE 
dE MoraES BarroS, PEdro aNTÔNio PrUdENTE TriNdadE, rafaEl 
carlo ValE fErrEira, raiMUNda cláUdia MarTiNS BalBi, raiMUNdo 
TEiXEira PiNHEiro, rENaN TEiXEira da SilVa, rENaN roGEr rEiS ro-
driGUES, rENaTa dE BarroS BraGa, NaTaNaEl PErEira da SilVa JU-
Nior, Maria raiMUNda Gaia GoNÇalVES TaVarES, TErEZa KaTariNY 
NUNES da coSTa, liliaNE dE NaZarÉ SoarES do ESPÍriTo SaNTo, 
GlEicE do Socorro MaGalHÃES dE araÚJo, clEVESoN SÉrGio TriN-
dadE SilVa, fáBio JoSÉ BraGa TEiXEira, ÂNGEla NoroNHa ViEira e 
fraNcilENE fraNco PiNTo PErEira.
ii – recomendar à fundação Santa casa de Misericórdia do Pará, que 
realize concurso público, com a brevidade possível, levando em conta as 
restrições de caráter sanitário, pela ocorrência da pandemia.
acÓrdÃo Nº. 62.283
(Processos tc/505051/2015, tc/507487/2015, tc/525546/2013 
e tc/525910/2013)
assunto: aPoSENTadoriaS
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
relator: conselheiro lUiS da cUNHa TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n° 81, de 
26 de abril de 2012, deferir os registros dos atos de aposentadoria dos 
processos abaixo relacionados:
Processo Tc/505051/2015 - aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP Nº 1360, de 25/06/2013, em favor de aNa Maria rodriGUES da 
SilVa, no cargo de Professor classe i, Nível i, lotada na Secretaria de 
Estado de Educação;
Processo Tc/507487/2015 - aposentadoria consubstanciada na PorTaria aP 
Nº 2030, de 23/05/2012, em favor de BElMira Maria fUrTado, no cargo de 
Professor classe Especial, Nível i, lotada na Secretaria de Estado de Educação;
Processo Tc/525546/2013 - aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP Nº 3519, de 05/09/2012, em favor de Maria do Socorro da SilVa, 
no cargo de Professor colaborador Nível Superior, lotada na Secretaria de 
Estado de Educação, e
Processo Tc/525910/2013 - aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP Nº 723, de 13/01/2012, em favor de loUrdES da SilVa EVaNGEliSTa, 
no cargo de Professor classe Especial, Nível i, lotada na Secretaria de 
Estado de Educação.
acÓrdÃo Nº. 62.284
(Processos tc/530196/2019 e tc/530152/2019)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo
relator: conselheiro odiloN iNácio TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar n° 81, de 26 
de abril de 2012, deferir o registro do ato de admissão de Pessoal em favor 
de lUciaNa PacHEco dE SoUZa, SUSaNE MarVÃo carNEiro, Mário 
NETo cardoSo MarQUES, Márcio JoSÉ cordEiro fErNaNdES, lUcÉ-
lia MElo da SilVa, aNTÔNia KaMila da SilVa coSTa, ZilMara Soa-
rES dE BriTo, HadSoN JoSÉ GoMES dE SoUSa, aNa caMila GaTiNHo 
fiGUEira, GlEiciaNE PaNToJa da crUZ, fraNciEli SarTUri, Márcia 
alESSaNdra dE frEiTaS lEMoS, raiMUNdo EdiVaNdro alVES dE 
VaScoNcEloS, JaNiElE MiraNda riBEiro, JoSEBETH liMa BarBoSa 
doS PaSSoS, adENilSoN ViEira coSTa, criSlUaNE crUZ rodriGUES, 
Glaida SolaNE doS SaNToS caSTro, JoaNNYS GoUdiNHo XaViEr e 
aNa PaUla TaVarES loPES, aprovados em concurso Público realizado 
pela SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo.
acÓrdÃo Nº. 62.285
(Processo tc/503560/2012)
assunto: PENSÃo ciVil
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
relator: conselheiro odiloN iNácio TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no 
art. 34, inc. ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar 
n.º 81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de Pensão civil 
consubstanciado na PorTaria PS nº1544, de 25.08.2011, em favor de 
THErEZa fraNciSca ViEira WaNdErlEY, dependente do ex-segurado 
antonio da Silva Wanderley.
acÓrdÃo Nº. 62.286
(Processo tc/519340/2013)
assunto:  PENSÃo ciVil
requerente: TriBUNal dE coNTaS doS MUNicÍPioS do ESTado do Pará
relator: conselheiro odiloN iNácio TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no 
art. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar 
n.º 81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de Pensão civil 
consubstanciado na PorTaria nº 0839, de 03.06.2013, em favor de 
MaUro SoBral GoMES dE SoUZa, dependente do ex-segurado José Brito 
Gomes de Souza.


